
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  45068 - SC 
(2014/0040170-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : JUCELI VIRTUOSO 
ADVOGADO : THIAGO FABENI HABKOST E OUTRO(S) - 

SC027130 
AGRAVADO  : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : VALQUÍRIA MARIA ZIMMER STRAUB E OUTRO(S)
 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO IMPETRADA MAIS 
DE 120 DIAS DA PUBLICAÇÃO DO ATO COATOR. DECADÊNCIA. 
RECURSO DE REVISÃO DESTITUÍDO DE EFEITO SUSPENSIVO. ATO QUE 
NÃO INTERROMPE NEM SUSPENDE O PRAZO DECADENCIAL DA 
IMPETRAÇÃO. SÚMULA 430/STF. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1.   A decisão administrativa (ato coator) foi proferida 
em 31.7.2012 (DJe 31.7.2012), tendo a impetração ocorrido em  9.12.2012. Ressalte-se 
que, nos termos da Súmula 430/STF, o pedido de revisão não tem o condão de 
interromper o prazo decadencial para a impetração de Mandado de Segurança.

2.  Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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